[image: image1.emf] 

 


CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Lucas de Brito
PROJETO DE LEI N° 006/2016

AUTOR: VEREADOR LUCAS DE BRITO 
Altera a Lei Municipal nº 13.002, de 20 de janeiro de 2015, que torna obrigatória a disponibilização, uso e oferecimento de cardápios trilíngues aos clientes nos hotéis, restaurantes, bares e estabelecimentos similares, situados no Município de João Pessoa e dá outras providências.
Art. 1° Esta Lei altera a Lei nº 13.002, de 20 de janeiro de 2015.
Art. 2º O artigo 1º da Lei nº  13.002, de 20 de janeiro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º É obrigatória a disponibilização de, pelo menos, um cardápio trilíngue para os clientes, nos hotéis, restaurantes, bares e estabelecimentos similares, situados na orla e nos principais pontos turísticos do Município de João Pessoa. 
§1º Os cardápios referidos na presente Lei deverão ser confeccionados incluindo obrigatoriamente os idiomas português e inglês, ficando a escolha do terceiro idioma a critério do estabelecimento.
§2º Ficam dispensados do cumprimento da presente Lei os estabelecimentos do tipo “self-service”, exceto em relação à carta de bebidas.”
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões da Câmara de João Pessoa, em 10 de março de 2016.

LUCAS DE BRITO

Vereador – DEM

JUSTIFICATIVA
Convém modificar a Lei Municipal nº 13.002, de 20 de janeiro de 2015, a fim de aperfeiçoá-la, tornando-a mais clara e dotando-a dos critérios de razoabilidade e proporcionalidade.
Assim, com as modificações realizadas no artigo 1º da Lei em comento, os hotéis, restaurantes, bares e estabelecimentos similares situados na orla e nos principais pontos turísticos do Município de João Pessoa  serão obrigados a disponibilizar apenas um cardápio em três idiomas, e não mais a apresentar todos os cardápios de forma trilíngue aos clientes. Desta forma, será necessária somente a confecção de, pelo menos, um cardápio especial que será disponibilizado ao cliente quando necessário, não sendo mais exigido que todos os cardápios do estabelecimento sejam trilíngues. Em relação aos idiomas dos referidos cardápios, passa a ser obrigatória apenas a inclusão da língua portuguesa e da língua inglesa, deixando a escolha do terceiro idioma a critério do estabelecimento. 
Pelo exposto, solicitamos a aprovação desta proposição aos nobres pares. 
Respeitosamente,

LUCAS DE BRITO
Vereador – DEM
Rua das Trincheiras, nº 43, Centro, João Pessoa/PB – CEP: 58.011-000

Telefones: (83) 8824-3399 / (83) 9983-3107
E-mail: lucasdebrito@cmjp.pb.gov.br
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